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288":'1140

082 288-1140

Partido: PSDB
31.12.2004
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

I Pre2nCfl3 t.:JclOSos campos e imprima uma ficha para cada parl3mentar, Envie para o
Programa lnferlegis -Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

I Brasília/DF - CEP: 70-165-900
_ Central de Atandimento: (61) 311-2556

No,T.'" da Coca: cÂMARA.MUNICPAL DE QUEBRANGULo.

End,~,eçD: Av. Major~ Cicero de GõesMonteiro, si Ruc;\c-'

Xl Câmara Muni..D.Assembléia Legis!ati'l8_

Cidade: .Quebrangul o UF: ALi CEPo57.750.-0.0.0.
~

Tel~'1oíi~5:082 28a~1.45.8_. FAX:o.82 288~1144

•
f-H18il :

Dados do Parlamentar

\.... f'JC:Õl.2 Ccmpleio ciD Parlamentar: Maria CIeide Alves da Costa

Partido: l?TB

j',i.lr;c,,,to P.::rlar.1sntar (di.a/mês!aílo): Início: 01.01.2001: Fim: 31.12.2004

Sexo: F

ToiatanBs: 0.82 288-:13531 9984-8845 FAX:

[-:r.<.lil;

Solicito a min-ha adesão à re.1e !nterlegis.

Q'lebrang'l' o .2:LJ 0.2/20.0.3 .
LS'C21 e C!2t.3.

D1(JSecretario
l2aVereadorD4°Secretário

DVice-PresidenteC2i'gC: OPre3idente
D3°SEcis!síio•

;

I, d:'~i!

l_.__ ~ ~ ~__ ~~ .__ ~__ .~~ J

--



Solicitação de Adesão de Parlamentar

I Preencho lad,os cs campcs e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa lnterlegis - Av. r~2Anexo "EN do Senado Federal

. Brasília/DF ~ CEP: 70-165-900 .
______ .__ Central de Atendimento: {61} 311-2556

D.A.ssembléia Legjslatiy~ [X Câmara Municipal

,'!G,ne da Cooa: CÂMRAMUNICIPAL DE .QUEBRANGULO

C!dade:

f End",,..oço: Av. Major. Cicero..n.- . '_0' •••

Quebrangulo
•

T"hfon~5: 082 2$$,,145$_

de-GÕes :Monteiro,S/N

UF:AL: CEPo57.750-000

FAX:0$22$8*1144

•
F.-nH~i!:

Dados do Parlamentar

No,n~Ccc,!,:e,,, do Parlamentar: Luiz Gonzaga Pereira Filho

hk.'lLJ:::j.~2:~~)r;~e;:~3f:Gonzaga LaIa Partido: PSC

~/]""i!',é<.l~O Pulanzntar (dia/lT1ês!ailo): Início: 01 ~01. ;2001 Fim:31.12.2004

Sexo: M

Toldonas: 9978.3411 FAX:

,.
D1'JSecr2tãrio ...
~yereador

DVice-Presidente
D4°Secíetário

/

(;:::"0c: DPre~idente
D3°Secístário

SoUt:itO a mir.ha adesão à rede !nterlegis

Qu.ehrangulu....., 2L.l.J)2J 2003
LS-C2J e delõ

-.

,,
IL . _

, "'-:i,'

___________ .____ . J



Solicitação de AdêSão de Parlamentar

I PreÚlch3 tod,)s os campos e imprima uma ficha para cada parl,mentar. Envie para o
Programa Inreelegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

8ras Ilia/DF - CEP: 70-165-900
______ . Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de C;;1S.2: ...DAssembléia Legislativa. fiI Câmara Municipal

,.Ioma da CO,"": cÂMARA MUNICIPAL .DE QUEBRANGULO

Endereço: Av. Major Cicero de Gões Monteiro, SIN

•

Cidade: Quebrangulo
,.

Tel~fQn~o: 082 288-1458

Dados do Parlamentar

. UF: AL CEPo 57.750-000

FAX:082288-1140

No;-n'~ Ccr.il::;;etc- do Parlamentar: José .Amorim da Silva

;V1:mc<.'!to P.srlamzr;tar (di2!mêS/<li"lo): Início: 01.01. ,2001

t\ni";ers6ri'.) lr.!i:l.I'i1i~:>/~l1o}: 19.03.50

,,,iéfones: 082 288-1217 I 9979-3331

Partido; PSC

Fim: 31.12.2004

Sexo: M

Ft\X:

C:;;i"';jC'; [JPre;,idente
D3'JSecretário

OVice-Presidente
D4°Secfetário

D1QSecretario
UlVereador

Solit:Ho :1 min.ha adesão à r>;de !nterlegis.

Qill>brangulo . 27 I 02/ 2003 _
L:::'C2J e ,:ala

L__. .__ ''''''--.J
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

!F~:,,'12.s-I:~;:On' ,~')-

I Pre2f'Ch, t"d'JS os campos e imprima uma ficha para cada parlnmentar. Envie para o
Frograma InferJegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

8rasíliaiDF - CEP: 70-165-900
______ .__ Cen~íÇjJde Atendimento: (61) 311-2556

..D,~.ssembléia Legislatiya. fliI Câmara Municipal

•

,f

I
I

!~,
i,
i

I
I

Nome da Ccoa: CÂMARA MUNICIPAL DE, QUEBRANGULO

Endereço: Av. Major_ Cicero deGÕes Monteiro,' S/N

Cidade:Quebrangulo. UF:ALi CEP:57.750-000
.,

Telefone" 082,,288:::1.4.58 FAX: 082 288-1140

Dados do Parlamentar

NoI"iv: Cc,f:",pletc- do Parlamentar: JailsQn AIv.es da Costa

h!c;lLe P<::1[:~'í"B,;t2f: Jailson-':5~.~s'ta-,~.{. Partido: PSC

r/1:'1ncJt::'l P;::r!éimsntar (dia/mês/ano): Início: ~01 ..01. 2001' Fim: 31.12 ..2004

Sexo: M

,oi8fcnes: 082 288-,.1192

E-mali: Jai1son-Costa éJ ig.com.br

FAX:

•~!

G:::;",;}c: OPres!dente
u3oJSs-c,8tárío

DVice-Presidente
D~PSecretário

Dí'JSecretário
[igVereador

O'2"Secretdrio

, _o: ..

i ,"CO, JL __ .. . . ~ __. . , ~_ .._. ,__
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

I Preenci13 t,)G'JS os campos e imprima urna ficha pa.ra cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. ~\!2Anexo "E" do Senado Federal

.' 8rasília/DF - CEP: 70-165-900
______ ._ Cen;,al de Atendimento: (61) 311-2556

.. D.t;ssembléia Legislativ~ [JtCâmara Municipal

N,y,.,,, da Ccca: cÂMARA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO

Ender~ço: Av. Major .Cicero de..Gões Monteiro, S/N

Cídade: Quebrangulo
'.

T"I~fon"5: 082. 288,,14.58.

.UF:AL i CEP:57.750-000

FAX:082 288,.,1140

•
E-rn.'JiJ:

Hornep~[ie:

Dados do Parlamentar

NC;'lI\: COf1:'iple[c'uo Parlart:1entar:João da Silva Lopes

Partido: PTB

~/i.'1nt~<.l~OP~~r!8m~ntar(dia/mês/ano): l!'lício: 01.01.2001 Fim:31.12.2004

Sexo: M

Tai"fones:082 288,-1215 / 9965-0987 FAX:

E-mail:

D111Secrctârio
DVereador

Gb/ice-Presidente
D4°Secretário

~_,..£L.I 02/ 2003.
!...s-c21 e c~a!2

S!Jlidto a minha adesão à re.1elnterlegis.

J
;S::;"':':ú: DPre~idente

D3°SecT8tário

,
!
I
I
!

!
L__ ~ -.-----.-.------ ~ ~_J
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Solicitação de Adesão de Parlamentar RUGec.:;

r-------------- _,

I Preônch, tados os campos P. impeiil1a uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasíiiaIDF - CEP: 70-165-900
. Central de Atendimento: (61) 311-2556

.D/ •.ssembléia Legislativa. IX Câmara Municipal

, ,')0,,-,.,, <Ia C,"a: cÂMARA MUNICIPAL DE. QUEBRANGULO
\,

Ender"ço: Av. Major _Cicero de. GÕes Monteiro, S/N

Cidade: Quebrangulo. UF:AI! CEPo 57.750-000
•

T"I~fon~5: 082.288.,,14.5.8 FAX:082 . 288-1140

•
t-H1f'lil:

Hornepsge:

Dados do Parlamentar

NCTn"2 Cc-mpfetc-uo Parlsf1.'!entar: Paulo. Damião Guedes Cavalcante

Partido: PSDB

j'lfi.1rH~<.':~OP:,::r!élmentai (dia/mês/ano): Início:01.01.2001 Fim: 31.12.2004'

Sexo: M

Teiefones: 082 288--::1347 / 9965--::2916 FAX:

[-õr;all:

C:,~r::}c; OPre:õidente
D3cSecretário

DVice-Presidente
D4"Se-cretário

[X1°Secretário
DVereador

02"Secretârio .

••

l. S0l!CitO a minha adesão à r~de !nterlegis.

Q1!.ebrangulo ,-lll 02 I 2003.
LClc?1 e ijatê

I J1,:;! I

--.J-------- --------------------_._---_ ..__ .



Solicitação de Adesão de Parlamentar

I PreSntf18 tociüs os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo QE"do Senaóo Federal

I Brasília/DF - CEP: 70-155-900
__ . .__ Central de Atendimento: (61) 311-255_6

r
J
---_. • _,,

I

I

... D.t..ssembléiC? Legislativa. [j(.Câmara Municipal

A,'b'T," da C",oa: CAMARA MUNICIPAL DE .QUEBRANGULO

Endereço: Av~ Major Cicerode GÕesMonteiro, S/N

..
Tel~fOfi~5: 082 288-1458

Cidade: Quebrangulo _UF:M;' CEPo57.750-000

FAX:082 288-1144

• Dados do Parlamentar

""-. ~J():neC"c';ple,,, do Parlamentar: Paulino Tenório Cavalcante

Partido: PSB

i'l1.ítHi;1tO P .•.--:r!.<imsntar {di2/més}i1ilo): Início:Ol~:Ol. 2001 Fim: 31. 12. 2004

Sexo: M

FAX:

t-iTiail:

é,ol!cito ~ minha adesão à rs;-,:j:e !nterlegis .

.Q.uebrangul..Q.,..nJ 02/2003
L.acEI e da1-:::

•
C",,::;c: DPre3idente

03oSecr5tário
D\/jce-Presidente
D4::lSecíetário

01°Secretario
.!KIVereador

CJ2"Secretãíio .

i . .______________ ._. ~_J

,
!
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

I PrEenCf13 toti,os os campos e imprima uma íicha para cada parl,men!ar. Envie para o
Programa lnterIegis - Av. N2 Anexo ~E" do Senaóo Federal

, . Brasíli"/DF - CEP: 70-165-900
~ .__ . C_e_n_tí_a_l_d_e._AtBndimento: (61) 311-2556

_D,A.ssembléia Legislativa. [XCâmara Municipal

NO!T,"da Cc,sa: cÂMARA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO

Endereço: Av. Major .Cicero de GÕe.sMonteiro,
f

Cidade: Quebrangulo UF: AL;

S/N.

CEPo57.750-000
,

TeJ~fun~5: 082 288:-1Ll?8 FAX: Q82 288~1140

• \ Dados do Parlamentar

NOli1S Ccrrq)[eh.:- do Parlamentar: Mauric.io de Mello Costa Pereira

rJ1.'1~lc•.~to P::rtéit:1Zntar {di.almes!ano}: Início:01 ..01 • 2001 Fim:31.12.2004

Sexo: M

Telefones: 082 288-1179 / 9987-2971 FAX:

Solicito â min.ha adesão à rede lnterlegis .

• 27.1 021 2003 .

01USecretârio
DVereador

/

D\/ice-Presidente
D4°Secretário

c~~;::!c: OPre:sidento::
D3QSscfstário

Q'Iebr.mg'lJ o
L:JcaJ e ,.:<::!a

•

, ._~_Jl__. . . _
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

I Pre2nCn3 toeios os campos e imprima uma fiCha. para cada parlamentar. Envie para o
Frograma inierlegis - Av. N2 Anexo "EK do Senado Federal

8rasíliaIDF - CEP: 70-165-900
__ .______ Central de~tendimento: (61) 311-2556

...D.~ssembléia Legislativa Ga Câmara Municipal

No!y,,, da Cssa: cÂMARA MUNICIPAL DE. QUEBRANGULO

Endereço: Av. Major. Cicero de Gões Monteiro, S/N

Cidade: Quebrangulo
•

TeI8fon~5:082 288-1458

UF:AL CEP:57.750-000

FAX: 082 288-1140

NO;"H-:=Cc.r.ip;etc. <..loPa:--lamentar: Jose -Ferreira de Barros

• I
i

1\
!
!
!

I
I

E..rt18iJ:

!~orn:';!p::ge;

Dados do Parlamentar

Partido: PSDB

Fim:31.12.2004

Sexo: M

T"!éfones:9979-5925. FAX:

[-rr.ail:

Quebrang]11o I -2:lJ!JzJ
LClC21 e dútc

Sol!t:ito ti mi~ha adesão à re.je Interlegis.

,
; 1
, !

01 vSecretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secietario

CE:~;e;,; Qd.Pre5idente
D3cSecr~t5rjo•

L_. ~_______________ ___~_J
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEBRANGULO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: AL-27051/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF. CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE QUEBRANGULO, com sede na Av. Major Cicero de Góes Monteiro, sinO, Quebrangulo-AL
neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ FERREIRA DE BARROS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

•
promover o intercâmbio, a pet1l1uta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I2310C-BR,

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes~ em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
I- tomar disponiveis á CASA LEGISLA T1VA os bens destinados á utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \~
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•

11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco [nteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3, I - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e- programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

11I-

• f v-

V[ -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislatívo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA I ThRLEG~'~1
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
'LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•
XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonmalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

{!lac.ados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA TNTERLEGIS.

. 4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será fonmalizado mediante assinatura de Tenmo
j. / de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalaç,ão .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA nvA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
confonme nonmas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

':E:1o o.Sen a 0,0 Feo e rifl' -iF(;n~:"(~}Ürl ~25s""q' - .fE P.:i7D,;.',65;900'- ','Biasíli'a - ÍJ F
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4.5 _ Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracterlsticas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

• 4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO devera ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA OUINTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7;;A rescisão do presente Convénio poderá se dar: .

(!;/l _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lIJ - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA, .

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos de-ste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.\ - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,30 r.fen.., in.o de 2003 .

ereador José Ferreira de Barros
Presidente da Câmara Municipal de Quebrangulo

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SE!

/
I
!

Testemunhas:

•

_~4:~wt~IAI\~,lL~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

?va-7.aÚnu/lcla de i-?zufot- .
Representante da Câmara Municipal de Quebrangulo

o
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO

Equipamentos:

• MicrocomputadorNovadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação deEscritórioSUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ,+

l.
l
•,I

I
l,
j

j



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
, Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

rF'-'h-, -N.-J7"q~'._--""'-'

~:;.~~;j

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Quebrangulo:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

- 'Care:6 - -- Telefone
' , '

-
Nome - - Desil!nadoDara -

082 288-1455 [ XI atestar instalação
Eva R .•de",Paula Agent. Adirnns. AAnr Anrr r~ 1 rreinarnento

Juridico
[ ] atestar instalação

Lauro B. Sobrinho Ass. 082 288-1140 r xl treinamento
288-1192 [ ] atestar instalação

Jailson A. Costa Vereador 9987-1637 [ :XJ treinamento
[ ] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Se und
Se'gunda /

Dias da semana

Quinta-feira
8:00hs
14:00hs /

Horários
11: OOhs

16:00hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não W
5 - informa se há provedor de acesso a Intern Sim GINão D

Esteformlllário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900,
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An. 25, da Lei n° &.666, de 21/06/1993. beJp como sua.o;aller.lÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA; A partir da datI
de assinattJra. com \1géncia equivalente à duração do Programa In-
!erlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN -ú--
mo. Sr. Mârio U1cio de l..aIX'fda de Medeims • Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado. Vereador. Sebastião Ferrcirn Lima, Presidenre da
Cfunara Municipal de Água Branca - AL.
ESPÉCIE: Convênio nO, AL _ 27012'2002 _ Jl\TIRLEGlS. celebrado
enlTe o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EJl;ffiltOT do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Rio Largo - AL; OB1ETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
I.ei nO 8.666. de 111061l993. bem como suas alterações, DATA DE
ASSINATURA, 04/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Çúm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direlor-E:lecuti-'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlosman de Lucena Costa. Presidente da Câmara
Municipal de Rio Largo - AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL _ 2702112002 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sl"I1ado
Federal - PRODASEN, atuando CQIIIOÓrgão Executor do Programa
Intmegis e a Càmllnl MUIlicipal de Roteiro - A~ OBJETO, E5-

•

Ieee!" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
legis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da

. n° 8_666, de 21/06/1993, bem,como suas alterações; DATA DE
SSINAl1JRA: 2811012002; VIGE:-.ICIA: A panir da data de as-

sinatura, çom vigência equivalente â duração do Progmna lnterlegis;
S[GNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJallo. Sr.
MArio Lúcio de La.cerda de Medeiros - Diremr-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Edvaldo dos Santos Ribeiro, Presidente da Câmara
Municipal de Roteiro - AL.
F.sPECIE: Com'ênio nO:AL - 2700412002 _ [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâlica e Processamento de Dados do Senado
FedenI - PRODASEN, atuando romo órgão Executor do ProgTmlla
Inlerlegis e a 'Cãmara Municipal de Santa Luzia do None - AL;
OBJETO, Estabelecer e ~lar a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bel}1 como roas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, CllTl).\'igência equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l" - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Laea-da de Medeiros - Direlor-Execuli\lO;
Pelo Conve1iado, Vereador Luiz de Oliveira Borges, Presidenle da
Cám!1I3 Municipal de Santa Luzia do Norte - AL.
ESPECIE, Convênio n": AL - 270331.2003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do ProgTmlla
Interiegis e a Câmara Municipal de Santana do MundaIi - AL; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temos do disposto 110
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21106.11993, be'l)1 eomo suas alteJações;
DATA DE ASSrnATURA: 03107/2003; V[GENCIA: A partir da data
de assinatura, COfl.lvigência equivalente â duração do Programa In-
tellegis: SlGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Mo:dciros ' Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Antônio Lomenço da Sitva. Presidente da
C~ Municipal de Santana do Munrlaú - AL.
ESPECtE, Convênio nO:AL - 27043/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Fedet1ll ' PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
[nlerlegis e a Câmara Municipal de São José da Tapera - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

•

Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lerT!lOSdo disposUl nO
An. 25, da Lei n° 3.666, de 2110611993, beql como suas alterações;
DATA DE ASS[NAl1JRA, 08.108/2003; V1GENC[A: A partir da data
de assinawra, Ulfl.l vigéncia equivalcnt~ à dl.tl'ação do Programa In.
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. &. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros. DirttOr.Execurivo;
Pelo Conveniado, Vereador Valério Fernandes Pereira, Presidente da
Cãmara Municipal de São José da Tapera - AL.
ESPÉCIE: Convênio n": AL - 2701312002 -JNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr<x:essarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executcrr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Samba - AL; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participaç:ão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis:; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Att- 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSI:-l"ATURA: IVlIl2oo2: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sil'\lhnJl.. çom \igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - DiretOl"-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Feitosa Gomes, Presidente da C;ima:ra Mu-
nicip;d de Satuba - AL.
ESPÊCIE: Convênio n': AL ' 2704512003 - rnTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforntálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E.lecutor do Programa
Inlerlegis e a CãJnara Municipal de Senador Rui Palmeira - AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
ProgTmll3 Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no
AI1. 25, da Lei n° 8.666, de 2l!06l1993. be!!t como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 0810712003; vrGENCIA: A partir da data
de llSSinarura. coO) vigência equivalente à duração do Programa In-
ler1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio de Lacerda de Mo:dcims - Diretor-Executivo;
Pelo COllveniado, Vereador J~é Edivanio Bezerra da Silva, Pn--
sidente da Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira - AL.
ESPÉCIE: Convênio nO:AL - 2704412003 -INTERLEG1S. celebrado

entre o C<:f1trode Inforrnãtica e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Luiz de Quitunde - AL;
OBJElD: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnleT1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no
Art. 25, da Lei n" 8.666. de 211061l993. b'-"P como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 0810712003; VlGE:-l"CIA: A pa:1ir da dm

~1=~~~~i~~ci:el~Si=leF~~R~riAS~ ~~:
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretor,Execuri,'o;
Pejo Com'eniado, Vereador Luiz de Oliveira Pacheco, Presidente da
Cãm;u"a Municipal de São Luiz de Quitunde - AL.
ESPECIE, Convênio nO:AL _ 2704ó12003 _ INTERLEG1S. celeb",do
entre'o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senad<:I
Federal - PRODASEN. aPJando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Ornara Munlctpal de Tanque D'Arca - AI.; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como Sll2S allerações; DATA DE
ASSINATURA; 2510612003; VIGENCIA: A pmir da data de as-
sinatura. çom vigência equ1"alente li duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEJ'I: • Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi\.o; Pelo Con-
veniado, Vereador José Rubem Tenório Padilha. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Tanque D'Arca - AL.
ESPECJE; Convênio rf: AL ' 2700512002 - 11'.'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfonruitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Taquarana - AL; OBJETO: Es-
labelOCff e regular a participaç.lo da Casa Legislativa no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Art 25, da

tds~i~~~11!J376fi:l' ~E~CI~~~ ~=:S~:T~ ~:
sinatum, çom vigência equivalente.i duração do Programa Interlegis:
SIG:-l"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dj,-elOr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Oséas Bezerra de Una. Presidente da Câmara
Municipal de Taquarana - Alo
ESPEC1E, Com.ênio rf: AL - 27Q49!2003 ' INTERLEGlS. <:el.ebtado
entre o Centro de Informática e Proces.s.amento de Dados do Senado
Federal ' PRODASEN. annndo como 0rJ?ã0 ExeculDf do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cajueiro. AL; OBJETO: Es-
labeleca- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do diskto no Art. 25. da

~s~~~k~}JJ:jiriZl' tK;E~A~:~:ç:~~~:
slnatura. çom vigência equivalente â duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E:uno. Sr.
PebÕnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Emerson de Lemos Ribeiro. Presidente da Câmara
Munjcipal de Cajueiro - AL. • ~
ESPEC1E: Convênio nO;'AL -.27051/2003 - fNTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de -Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN._aruando corno ómio Executor do Programa
Inrerlegis efa Câmara Municipal'de Q~rangulo~- AL: OBJETO:
Estabelecer c regular-a participação da CasaTegislaliva no Programa

~i~~~~.O~~~:?t~~/:n~~ ~~,=~;AD'Ã11'D~
ASSINAl1JRA: 30/09/2003; VIGE~ClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duraçãn do Programa [nterlegis:
SIGNAT MIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima ClllValho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Ferreira de Barros, Presidente da Cãmara Mu-
nicip,11 de Quebrangulo - AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL. 2705212003 - lNTERLEGIS. celebrado

r~:~~g~~E~r:::~d~%m~~~E~~O~
Interlegi.s c a Câmara Municipal de Olivença - AL; OBJETO: Es-
1õIbe!= e regular a participação da C..asa Letlislativa no Programa
Interl~; MODALIDADE, Nns tem10S do dis~to no Art. 2.~, da

~SS~~~~~c:e ld!~%I;:Sl'~~~A~ :~~T~ ~:
sinatura, çom vigência equivaleme â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
PebÕnio Barbosa Lima Carvalho - Direror-Execulivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Esdras J05e Vilela Ferreira, Preside>1te da Câmar.l
Municipal de Olivertça • AL.
ESPECIE: Con~-ênio nO:AL - 2703512003 - rnTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senad<:I
Federal - PRODASEN, atuando camo ÓTgã<JExecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Sebastião - AL; OBJETO,
Estabelecer e regular a pmicipação da Casa Legislativa no Programa
rnterJesis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/[993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSIKATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A pmir da data de as-
sinalllra. com vigência equivalente ã duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATÁR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direto.--Exocutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Paulo de Almeida. Presidente da Câmara Municipal
de São Stbastião - AL.
ESPEClE, Convênio rf: AL _ 270311.2002 -INTERl.EGlS. celebrado
entre o Centro de lnformáiica e Processamento de Dado:; do SOIl3do
Federa! _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Coruripo • AL; OBJETO: Es,
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos temlO5 do disposto no Art. 25, d2.
Lei nO8.666, de 2110611993, bem como suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 3111012002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sirwura, FOmvigbtcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Llkio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-

veniado, Vereador Anilton Lessa Araújo. Presidente da Cãma.-a Mu-
nicipal de Coruripo - AL.
ESPÉCIE: Convênio rf: AL - 27053/2003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N. atuando como órgão Executor do Programa
[nterlegis e a CàmarD Municipal de ViÇQli3 - AL; OBJElD, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem50mo suas allerações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 14/1112003: V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à durao;:ào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi,.o; Pelo Com-e-
niado. Vereador Antônio Heraldo de VasconcelO5 Ferro, Presidente da
Câmara Municipal de "~çosa - AL
ESPÉCIE: Com-énio rf, AL - 2705412003 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informanca e Processamento de Dados do Senadn
Federal - PRODASE~. alllando romo órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MWlicipal de i..alloa da Canoa - AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lq:islativa no Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos telmOS do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21!06JJ993, bem,corno suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSINAl1JRA: 14/1112003; V1GEl':C1A:. A partir da data de as.
sinatura. ~om \.;gência equl,-alente â duração do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN ' Exmo. SL
Petrõnio BarllOsa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Ellaldo Ferreira Alves, Presidente da. Ciinma Mu-
niciPiJI de Lagoa da Canoa - AI..
ESPECIE: Convênio nO:AL _ 2703912003 _ lNTERLEG1S, <:el.ebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrm1a
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Cunpestre - AL; OBJETO: Es-
tabel= e regular 3 participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3111212003: V1GENC1A: A partir da data de as-
sinatura. çom \igência equivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Amaro Rocha. Presidente da. Câmara Municipal de
Campestre. AL.
ESPEC1E: Convênio nO:AL • 27055I2oo} _ ll\'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Coite do Nóia- AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
Inlerlegis; MODAUDADE; Nos termos do disposto no AI1. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/]212003; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle li duração do Programa lnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Exmo_ Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho, Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereldor José Nunes, Presidente da Câmara Municipal de
Coité do N6ia - AL.
ESPEC1E: Com'mio rf: AL - 2704012003 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lbaleguara- AL; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 3.666, de 21/0611993. bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 31/121.2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura, çom vigência equh-alente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrõnio Baroosa Lima Carvlllho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Sandro de Oliveira Veloso, Presidente da Câmara
Munjcipal de lba:teguara- AL.
ESPECJE: Convênio n": AL - 27026n003 - lNTERLEGlS, celebrado
l'IItre li Centro de Informática" Prncessamcnlll de Dadn~ do Senado
Fedo.=! ' PRODASEN, atllarldo como órgão Executor do Programa
lnteT1egis e a CãJnara Municipal de Marechal Deodoro - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21!06J1993, beqJ como suas alleraÇões;
DATA DE ASS[;'{Al1JRA: 31.11212003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. COII)vigeocia equivalente à duração do Programa In-
lerlegis: SIG)'I;ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-hecutivo; Pelo
Conveniado, Vereadcrr Flávio Rodrigues Teixeira, Presidente da Câ-
mara Municipal de MaredtaI Deodoro - AL.
ESPÉCIE: Convênio rf: AL. 2702412003 - INTERLEG1S, celebrado
enu!! O Centro de InfonnãtiCl e Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-.I, atuando como Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cãmara Mlillicipal de União dos Palmares - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no
An. 25. da Lei n' 8.666, de 21!O611993, beqJ CQIIIOsuas alteraç6es:
DATA DE ASSINATURA: 31/1212003: V1GENCIA: A partir da data
de assinatura, cofl.l vigência equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedet1ll - PRODASE:-l" • Ex-
mo_ Sr. Petrõirio Barbosa Lima C:rrvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado. Vere:1dcrr Célio Barbosa Duarte. Presidente da Câmara
Municipal de União dos Palmares - AL.
ESPECIE: COllvênio 0", AL - 2705612003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa.
Interiegis c a CãJnara Municipal de CraJbas ' AL: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis1ati\-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no AI1. 25, da
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Câmara Municipal

Data: 18/04/2 004
Estado: Município:

IA lal!oas I=Q=u=e=b=ran==g=u=!o===============
Nome dI) RC!'PODSá\"e1 junto ao Programa lnterlegís:

IEva Raimunda Paula
(Pessoa nutoriZ3d~ peJa Câmara que esti realizando o aceite)

Dados dos equipamentos recebidos:
li"", Impressora L:>ser8ppm 2 MB p••"lel./osb

O'""

i. ",om. d. <érie: 10012PB8W >G /•
Assistência Tecn ica
Empresa :
jKaplan Tecnolol!ia

Tecníco:
ILeonard o Torres

ODD/Tdeione C(lm,:rcíal:

182 - 4: 1-5376"-'~-------'

0'<"-
ç G-'

lOmMicrocompotador 'o,.data :'iD-POSOOrrSOO7 com 2~ M8 d. m.mória
_ 0 .

~. :\om.s,;d.CPl': IOOl2PB02 >"
I

~um.sêrie :\lonitor-: 41003128 100121'\59

0'<'
Estabilizado •.•.••de potenc;" mínima. J k\ •• quantidade: 100 J 2RM01\.fG í

pbstn'aroes"i l. FALTOL CABO DE CO\EXAO DA IMPRESSORA ..
i ~ CABO COLOCADO PO~ CONTo\ DA KAPLAN TECNOLOGIA .

!
•..~.

Foi :\Iioü.arsdo CUTSO de 3 horas?~._--
51:\11:\.~O ~_I,_,__

Em eliSO de SI1\1 nO campo .anl~rior~arril tU:) um CÚrJ.t'E-itú,

(Moito Bom. Bom. Regular. Ruim) IMUITO BC 'M

(Coloquer.este C<'mpo todas as informaçõe: que vocé ache imporlallte citar sobre as dificuldades enwrrtr; das are"",;;:""
instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente i

Declaro ter recebido em perfeitas co1diçôes de funcionamento, os equipamentos acima ~specjf,cajos (J'<
). ,/ ., -;:;> / S~/

Data ,iLt.f_'1 i<a?q ASS.4J!.C!- /ªu/JUlfido. (lJ'; rot/J.-()c ,
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, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .",

IflTERLEGlí

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~ 'l,,:"
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Quebrangulo
Av, Major Cícero de Góes Monteiro, sin°
Quebrangulo - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FOR~-tA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZl - - - -

ENDEREÇO

CEP I CODE P{

1'''_
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Quebrangulo
Av. Major Cícero de Góes Monteiro, sino
Quebrangulo - AL
57750-000

IPAYS

'o ENVIO I NATURE DE L'ENVOI
~ITARIAI PRIORITAIRE

RADO I VALEUR DÉCLARÉ

z.- ..•", 1'vI... -r. ./ :;;1.Q e-::H1k
N° DO .L TO DE IDENTIF AÇAO DO

REC!'(lEr
R

I ÓR,GAO~DIDOR 911
EREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / AI}RIfSSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463!16

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATIDN

114 x 186 mm
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

~
AVISO DE . "

REC€tlJMENTO AR RC 3,6 3/ ".~'~~'~Nt7~, 8 5 6 5 9 l BRCORREIOS
BRÉSIL/
DATA DE P.OSTAGEM I DATE DE DlZPór ~ TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

I--.!!...J SEi/ZOas
,
t
{j

~~- ~~- ~~-UNIDADE \:OSTAGEM f BUREAU DE DÉPrtr
/1)1

~,~~ ~~. h h h'-~~~}.:,.._.....'::~~4
.< -

MARCIO SAMPA10 LEÀO MARQUES'
ENDEREÇO PARI Dir~~torda Secrctarln Especial do Interlcgis ~

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCAL!

DDDDD-DDD
BRASIL
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